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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 
18 DE AGOSTO DE 2009  

 
------ ACTA N.º 19/2009 ---------------------------------------------------------------------- 

 
--------Aos dezoito dias do mês de Agosto do ano de dois mil e nove, no edifício dos Paços do 
Município de Oliveira do Hospital, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a Presidência 
do Senhor Mário Américo Franco Alves, Presidente do mesmo, encontrando-se presentes os 
seguintes Vereadores: Paulo Jorge Gonçalves Rocha, Dras. Elsa Maria Lopes Correia e Maria 
de Fátima Gonçalves Antunes, Coronel Albano José Ribeiro de Almeida e Dr. José Francisco 
Tavares Rolo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------Secretariou a presente reunião, a Assistente Técnica, Maria da Conceição Antunes Pereira, 
na ausência do Director do Departamento de Administração Geral e Finanças, Dr. João Manuel 
Nunes Mendes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
--------Depois de todos terem ocupado os seus lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a 
reunião, eram dez horas.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA---------------- --------------------------------------------- 

              DOC. 1  
--------Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria respeitante ao dia 17 de Agosto de 2009, cujo 
saldo disponível em receita orçamental é de 321.571,30 € (Trezentos e vinte e um mil, quinhentos 
e setenta e um euros e trinta cêntimos), conforme documento em anexo e que fica a fazer parte 
integrante desta acta.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
--------JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS ------------------------------------------------------------------------ 
 
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, considerar justificada a 
falta da Srª. Vereadora Maria José Freixinho, à presente reunião. ------------------------------------------- 
 
1 - ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------------------------------ 
 
1 -1 - INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR ALBANO ALMEIDA --------------------------------- 
 
--------1.1.1 – BOLETIM  MUNICIPAL ----------------------------------------------------------------------- 
 
--------O Sr. Vereador Albano Almeida começou por acusar e agradecer a recepção da última 
edição do Boletim Municipal, tecendo algumas apreciações quanto à sua forma e conteúdo. Mais 
referiu tratar-se de um documento com boa apresentação e de fácil manuseamento. Disse ainda 
entender que o Boletim Municipal deve traduzir a actividade que se desenvolve na Câmara 
Municipal, sublinhando que “o cidadão do município que trabalha e que paga impostos e 
contribuições, sempre gosta de saber o que se vai passando e fazendo no seu concelho”, razão pela 
qual concorda com o modelo informativo adoptado. Contudo, referiu entender que o referido 
documento poderia ter também informações de outra natureza, nomeadamente de cariz turístico, 
pois discorda da opinião do Sr. Presidente da Câmara quando diz que as pessoas devem procurar 
essa informação. No seu entender a informação relativa à riqueza da nossa região deve estar 
disponível nos respectivos postos de turismo e noutros locais. Salientou ainda que “este Boletim 
Municipal é realmente informativo, e deve continuar a ser, do mesmo modo que as tais informações 
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turísticas também deviam ser publicadas, de maneira a que fosse feita uma grande profusão de todo 
o património existente no nosso concelho e que pode ser visitável pelos turistas”. ----------------------- 
--------Ainda sobre este assunto, o Sr. Vereador José Francisco Rolo, tomando uso da palavra 
também acusou a recepção do Boletim Municipal referindo que “no que diz respeito ao seu 
conteúdo, dividi-lo-ia em duas partes daquilo que é o registo das intervenções feitas, e a outra parte 
de documentário politico que também está vertida no Boletim”, sublinhando que “particularmente 
ao editorial subscrito pelo Sr. Presidente da Câmara, quero rejeitar por inteiro a ideia que lá está 
registada quando diz que “por fim resta-me pessoalmente e em nome da equipa que lidero 
reafirmar a inteira disponibilidade do executivo camarário para continuar a trabalhar por si e pelo 
concelho”. E rejeito isto, não porque não tenha vontade de trabalhar para servir a população e as 
instituições do concelho, bem pelo contrário, a minha disponibilidade sempre foi inteira para servir 
as pessoas e as instituições do concelho de Oliveira do Hospital, sempre o fiz com humildade e com 
os contributos que pude dar”. Prosseguiu referindo que “esta ideia de que o Sr. Presidente toma o 
todo pelas partes, assumindo aqui a voz de todo o executivo camarário. Essa ideia eu quero rejeitar, 
acho até abusivo porque politicamente, muito sinceramente, não me sinto representado pelo Sr. 
Presidente da Câmara, nem em termos de pensamento, nem em termos de acção politica, porque 
temos ideias diferentes, temos projectos diferentes para o Município. Portanto, queria rejeitar essa 
ideia de que eu me senti representado pelo Sr. Presidente da Câmara. E no entanto, eu faço parte 
deste executivo camarário. Por outro lado, a informação vertida no Boletim Municipal, é para mim, 
em termos políticos, um instrumento de propaganda em período pré-eleitoral. E digo isto sem 
reservas. Diz também o mesmo Boletim, na sua ficha técnica, que a tiragem foi de 8.000 
exemplares. Por isso desejava saber quais foram os custos de impressão e os custos de distribuição 
deste objecto.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------O Sr. Presidente referiu entender que a intervenção dos Senhores Vereadores não merece 
qualquer tipo de comentário, por considerar que “é a postura habitual da oposição, e acho que agora 
posso falar em oposição, porque pelos vistos os Senhores Vereadores não se revêem naquilo que o 
Município realiza, portanto são oposição. São os comentários habituais, recorrentemente feitos 
pelos Senhores Vereadores cada vez que é editado o Boletim Municipal para informação dos 
munícipes sobre a actividade desenvolvida, necessariamente a considerada mais relevante, e 
nomeadamente sobre outras questões, como o endividamento, a Conta de Gerência, sobre as 
Grandes Opções do Plano e Orçamento, que são dados a conhecer nas suas principais linhas que 
julgo devem ser do conhecimento de todos os munícipes. E por isso, eu percebo que “alguns” falem 
daquilo que lhes “dói” porque não podem andar junto do tal “eleitorado”, que agora tanto invocam, 
a fazer a demagogia que habitualmente é feita nestes períodos de dizer que o executivo em 
permanência nada fez, e que foram quatro anos perdidos. E portanto, é claro que é complicado 
quando as pessoas são confrontadas entre aquilo que é dito por “uns” e a informação que detêm, são 
obrigadas, necessariamente, a fazer ver a “algumas” pessoas que afinal não é bem assim”. 
Prosseguiu referindo que “os Boletins são o melhor meio de prestar contas, a quem elegeu este 
executivo em permanência, daquilo que é feito, e de como o dinheiro é gasto. Portanto, são 
concepções diferentes, e eu respeito-as democraticamente, porque o meu objectivo principal é 
trabalhar pelo concelho. Uma coisa é discordarmos de opções, e outra coisa é dizermos que não nos 
revemos na nossa disponibilidade, no nosso empenhamento e na nossa capacidade de trabalho para 
fazer o melhor que sabemos e podemos pelo município.” ----------------------------------------------------  
  
--------1.1.2 – FÉRIAS PARA AS CRIANÇAS  MAIS  DESFAVORECIDAS RESIDENTES NO 

CONCELHO  DE OLIVEIRA  DO HOSPITAL ------------------------------------------------------------- 
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--------O Sr. Vereador Albano Almeida referiu entender que o Município de Oliveira do Hospital 
deveria estudar a possibilidade de promover a realização de um projecto que permitisse levar as 
crianças mais desfavorecidas, residentes no concelho, a passar uns dias na praia, à semelhança do 
que já é feito por outros municípios do país. Salientou ainda que “este ano já não, mas de futuro 
seria bom que também a Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, na sua missão social, uma das 
missões mais importantes que cabe às autarquias, pudesse permitir às crianças mais desprotegidas 
do nosso município ir à praia ver o mar, e ter outro horizonte e outras perspectivas da vida”. --------- 
--------O Sr. Presidente informou que a Câmara Municipal, para além das viagens que vão sendo 
patrocinadas durante o ano, apoia também dois projectos desta natureza, ou seja, um projecto que é 
realizado em parceria com a Segurança Social, e que todos os anos leva um conjunto de crianças a 
passar férias numa colónia na Praia da Torreira, e outro projecto que é desenvolvido pelas Paróquias 
de Seixo da Beira, Ervedal da Beira, Lagares da Beira e Meruge, em que cerca de 50 jovens se 
deslocam também anualmente para passar férias na praia.---------------------------------------------------- 
  
--------1.1.3 – INAUGURAÇÃO  DO LARGO  RIBEIRO  DO AMARAL ------------------------------ 
 
--------O Sr. Vereador Albano Almeida referiu-se à inauguração do Largo Ribeiro do Amaral, em 
Oliveira do Hospital, cuja cerimónia está prevista para o próximo dia 22 de Agosto, sublinhando 
que terá muito gosto em estar presente, uma vez que se trata da sua cidade e do seu concelho. 
Referiu-se ainda ao Busto do Sr. Dr. Oliveira Mano, colocado na parte debaixo do Jardim e que 
também irá ser inaugurado, sublinhando que desconhece se o referido monumento fazia ou não 
parte do projecto inicial pois não se lembra de terem falado nesse aspecto. Disse ainda que “dos 
presentes, se alguém conheceu bem o Dr. Oliveira Mano fui eu. Fui aluno dele durante três anos na 
disciplina de matemática, depois foi viver para África, deixou as funções que cá exercia e passou 
alguns anos da sua vida como funcionário de uma empresa mineira e de algodão, na cidade de 
Luanda. O Dr. Oliveira Mano na sua estadia como Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do 
Hospital apenas requalificou o Largo Ribeiro do Amaral, altura em que a feira saiu daquele espaço 
para outro lado, uma atitude, aliás, que já naquele tempo foi muito criticada. Porém, quanto ao 
Busto do Dr. Oliveira Mano eu não concordo nada com ele, eu virei à inauguração do Largo Ribeiro 
do Amaral, mas não tomarei parte da inauguração do Busto do Dr. Oliveira Mano, porque quer em 
termos relativos, quer em termos absolutos, não vejo que haja nada que justifique um busto 
daqueles naquele Largo. O nome dele sim está bem, porque foi ele que tomou a iniciativa de 
requalificar aquele Largo e que mudou a feira para um outro espaço. Agora, um Busto, que é uma 
homenagem tão grande para uma pessoa, eu pessoalmente não concordo com ele naquele sítio. 
Outros homens de grande valor e de interesse para o Município, para a região e para o país, e até 
para a humanidade, não têm uma homenagem desse género nesta terra de Oliveira do Hospital. ------ 
--------O Sr. Presidente referiu que o Senhor Vereador Albano Almeida tem todo o direito de 
discordar, lembrando que quem atribuiu o nome do Dr. Oliveira Mano ao Jardim foi o executivo do 
PS/CDS, em coligação, pelo que o executivo em permanência apenas entendeu que aquilo que 
deveria ser feito era dar alguma dignidade àquilo que tinha sido feito anteriormente, resolvendo 
assim colocar uma pedra com o Busto do Dr. Oliveira Mano naquele espaço e aproveitando esse 
mesmo facto para, numa das pedras colocar uma lápide a fazer referência à inauguração desta 
recente requalificação. Concluiu referindo que “acho que um homem que teve a coragem de há 
sessenta anos atrás fazer a obra que fez, retirar a feira deste espaço e assumir com toda essa 
responsabilidade foi um homem de grande coragem e que merece ter algo naquele espaço que o 
dignifique”.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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--------O Sr. Vereador Albano Almeida esclareceu ainda que independentemente da grande 
amizade e consideração que teve para com o Dr. Oliveira Mano, entende assim que “um Busto do 
Dr. Oliveira Mano não se justifica, na Praça principal da minha terra”, sublinhando que “quando se 
coloca um Busto numa cidade, no seu Largo principal, ou na sua Praça principal, tem que ser de 
alguém que fez alguma coisa que se transcendeu ao próprio concelho e mesmo ao próprio país”, o 
que no seu entender não foi o caso do Dr. Oliveira Mano.----------------------------------------------------   
  
--------1.1.4 – ESPÓLIO DOADO PELO PINTOR  AGOSTINHO  DUARTE ------------------------ 
 
--------O Sr. Vereador Albano Almeida questionou o Sr. Presidente da Câmara sobre a forma como 
está a ser tratado o espólio doado pelo Pintor Agostinho Duarte, natural de Goulinho, freguesia de 
Aldeia das Dez, à Câmara Municipal de Oliveira do Hospital.----------------------------------------------- 
--------O Sr. Presidente deu conta de que têm existido algumas divergências entre o Sr. Prof. 
Luciano Lourenço, representante da família do Pintor, e a Câmara Municipal, quanto ao destino do 
espólio doado à Câmara Municipal, razão pela qual ainda nada foi feito neste sentido. Lembrou no 
entanto que o espólio ainda não está na posse da autarquia. ------------------------------------------------- 
--------O Sr. Vereador Albano Almeida deu conta de que também conversou com o Sr. Prof. 
Luciano Lourenço, e que depois de ouvir a justificação do Sr. Presidente da Câmara, nota que há 
alguma falta de diálogo entre os dois. ---------------------------------------------------------------------------- 
--------O Sr. Presidente esclareceu que tem existido diálogo com o Sr. Prof. Luciano Lourenço 
sobre esse assunto, nomeadamente através da Srª. Vereadora do Pelouro da Cultura, afirmando 
ainda que uma vez que o espólio foi doado à Câmara Municipal, a obrigação do seu depositário 
seria apenas de o entregar a quem de direito, e se a autarquia não tratasse o espólio com a dignidade 
com que o mesmo deveria ser tratado, então sim haveria razões para que eventualmente se 
manifestasse contra.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  
1.2 - INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR JOSÉ FRANCISCO ROLO--------------------------- 
 
--------1.2.1 – INCUBADORA DE EMPRESAS “BEIRAINOVA” ------------------------------------  
 
--------O Sr. Vereador José Francisco Rolo referiu o seguinte: ----------------------------------------------  
--------“Naturalmente que este foi um processo que se tem vindo a arrastar ao longo do presente 
mandato. Desde Dezembro de 2005 que temos vindo, particularmente eu tenho vindo a insistir na 
necessidade de implementar uma Incubadora de Empresas no concelho. Finalmente foi aberto 
concurso para a atribuição de Gabinetes, creio que vai ser uma realidade. Ainda assim, relembro 
que na sequência da minha participação na Convenção Empresarial do Centro a proposta para a 
criação de uma Incubadora de Empresas já vem de 2004. Portanto estamos a falar de um 
equipamento de apoio às empresas e aos empreendedores que vem com cinco anos de atraso, e que 
é também um sinal do atraso da política de desenvolvimento económica e empresarial do concelho 
de Oliveira do Hospital. E nesta matéria, tal como em outras matérias entendo que a culpa não 
morre solteira. Volto a dizer que a Câmara tinha uma proposta desde 2004, que ignorou e ignorou-a 
por teimosia e perdeu-se tempo. O Concelho perdeu tempo, perdeu também competitividade e 
capacidade de inovação empresarial. Tenho para mim que incubadora de empresas em concurso em 
Agosto de 2009 não é um acto de desenvolvimento do concelho, é um acto de eleitoralismo à boca 
das urnas, tal como afirmámos aquando da votação das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 
2009. Perdeu-se tempo, já não se pode recuperar que o projecto funcione capazmente, seja atractivo 
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e desenvolva ideias e projectos de negócio e crie emprego em Oliveira do Hospital. São esses os 
meus votos”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------Sobre o assunto, o Sr. Presidente referiu que vai reflectindo muito sobre tudo aquilo que vai 
ouvindo, tendo chegado à conclusão que dos concursos abertos pela Câmara Municipal de Oliveira 
do Hospital, para apoio à criação de novas empresas, muitos deles não vingaram, ou porque não 
foram apresentadas candidaturas, ou porque a única que foi apresentada não reúne condições para o 
efeito. Ou seja, se a Câmara Municipal criou mecanismos de apoio específicos, quer para a criação 
de empresas, quer para a requalificação de empresas já existentes, entende que o problema não 
esteve na falta da Incubadora de Empresas, mas sim na falta de capacidade de empreendedorismo 
por parte das pessoas que poderiam usufruir desses instrumentos e que por diversos motivos, 
eventualmente com maior acutilância o estado da economia nacional, europeia e mundial e a 
generalizada quebra dos níveis de confiança, entenderam não avançar. Salientou ainda que a falta de 
Incubadora de Empresas no concelho não foi motivo de atraso para ninguém, por considerar que os 
outros mecanismos de apoio criados pelo Município não têm sido devidamente aproveitados, 
lembrando a existência de 100.000 euros disponíveis, no âmbito do Programa “Oliveira Finicia 
Invista + “, e que ainda não tiveram qualquer tipo de utilização, valor este que na sua opinião é tão 
ou mais importante que a Incubadora de Empresas por ser um apoio directo ao empresário para a 
renovação/criação da sua própria empresa e geração de postos de trabalho. ------------------------------- 
  
--------1.2.2 – BIBLIOTECA LUDOTECA DE LAGARES DA B EIRA -----------------------------  
 
--------O Sr. Vereador José Francisco Rolo congratulou-se pelo 4º aniversário da Biblioteca 
Ludoteca de Lagares da Beira, considerando no entanto que há uma questão que ainda continua por 
resolver, e que é a requalificação do espaço exterior daquele equipamento, de forma a dignificar o 
mesmo, retirando-lhe o ar de aridez que tem. Prosseguiu referindo “que acho que estas questões são 
mínimas, não se entende porque é que esta questão ainda não foi resolvida. O Sr. Presidente tem 
dito que queria encomendar um projecto de requalificação do exterior, de ajardinamento, não sei se 
já o encomendou ou não, mas a verdade é que um equipamento daquela qualidade continua com 
aquele ar de abandono no seu exterior. Havendo colaboração da parte da Junta de Freguesia para 
fazer a manutenção, faltando o projecto e a execução por parte da Câmara Municipal, é tempo de se 
resolver esta questão, até porque quatro anos de um equipamento cultural mereciam ser celebrados 
com um espaço exterior renovado e de acordo com a qualidade do equipamento cultural”. ------------ 
--------O Sr. Presidente referiu manter tudo aquilo que disse anteriormente sobre este assunto, e que 
consta nas respectivas actas. ---------------------------------------------------------------------------------------  
  
--------1.2.3 – FALTA DE RESPOSTA A REQUERIMENTOS ---------------------------------------  
 
--------O Sr. Vereador José Francisco Rolo referiu o seguinte: ----------------------------------------------  
--------“Tenho, desde Junho, e insistentemente, feito aqui sucessivos requerimentos sobre os custos 
dos trabalhos de abertura e aterro de um buraco no alto da Carvalha, para prospecção de água. Até 
hoje não me foi dada. Quero apenas alertar quem, ou me dão a resposta, ou de facto terei que tomar 
medidas, porque acho que vários requerimentos sucessivamente formalizados e sem resposta violam 
aqui os meus direitos de acesso a informação requerida de acordo com o Estatuto do Direito de 
Oposição”.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--------O Sr. Presidente informou que já solicitou aos serviços técnicos que lhe fosse facultada 
cópia da informação que serviu de base à abertura do referido buraco, tendo de se ter em 
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consideração que houve trabalhos que não se realizaram, uma vez que como é do conhecimento 
público não se veio a encontrar água. ---------------------------------------------------------------------------- 
  
--------1.2.4 – FESTIVIDADES REALIZADAS NO CONCELHO  DE OLIVEIRA DO 
HOSPITAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
--------O Sr. Vereador José Francisco Rolo referiu-se ao lançamento de foguetes e fogo de artificio 
nas diversas festividades realizadas no concelho, questionando o Sr. Presidente da Câmara sobre 
quanto é que tem custado aos cofres do Município, quer em termos de aquisição de serviços a 
fornecedores, quer através da atribuição de subsídios “a politica de foguetório que se tem visto nos 
últimos tempos este Verão”, por considerar que “em tempos de outras necessidades e outras 
prioridades que sirvam o bem-estar concreto da população, tenho para mim que, para além da 
normal celebração das festividades, que é sempre salutar, tem sido, um queimar de dinheiros 
públicos em lançamento de foguetes e em fogo de artificio”. ------------------------------------------- ----- 
--------O Sr. Presidente informou que se tratou de um processo que decorreu dentro das normas 
legais, e que poderá ser consultado na Plataforma Electrónica de Contratação Pública do Município 
de Oliveira do Hospital. Contudo, e uma vez que de momento não tem essa informação disponível, 
entregará ao Senhor Vereador, numa próxima reunião, uma informação detalhada sobre o assunto. 
Lembrou no entanto que a Câmara Municipal apenas tem apoiado o fogo de artificio lançado no 
âmbito da Animação das Praias Fluviais do Concelho, e que independente disso há freguesias que 
mesmo sem o apoio da autarquia fazem questão de lançar um bonito fogo de artificio nas suas 
festividades anuais, citando a título de exemplo a freguesia de São Paio de Gramaços. -----------------    
  
--------2.- ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------2.1- LICENCIAMENTO E PEDIDO DE ISENÇÃO DO P AGAMENTO DAS TAXAS -  
CLUBE DE CAÇA E PESCA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL - CIC LOTURISMO DO 
ALVA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./Proc.69/4 
--------Requer autorização para a realização do 22º Convívio de Cicloturismo do Alva, a ter lugar 
no próximo dia 06 de Setembro do corrente ano, e bem assim a isenção do pagamento das taxas 
inerentes ao mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, autorizar a 
realização do referido convívio de cicloturismo nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 
310/02, de 18 de Dezembro e no Regulamento do Licenciamento do Exercício de Actividades 
Sujeitas a Licenciamento Municipal. ------------------------------------------------------------------------  
--------Foi igualmente deliberado isentar o Clube de Caça e Pesca de Oliveira do Hospital do 
pagamento das taxas inerentes ao referido licenciamento nos termos do nº 2 do artigo 6º do 
Regulamento de Liquidação e Cobrança das Taxas e Tarifas.------------------------------------------- 
  
--------2.2 - LICENCIAMENTO E PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS 
- CLUBE SEITA BTT – “II MARATONA BTT  - FEIRA DO PO RCO E DO ENCHIDO” ----- 

D.A.G.F./Proc.69/4 
--------Requer autorização para a realização da “II Maratona de BTT – Feira do Porco e do 
Enchido”, a ter lugar no próximo dia 04 de Outubro do corrente ano, e bem assim a isenção do 
pagamento das taxas inerentes ao mesmo.----------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, autorizar a 
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realização da referida maratona nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 310/02, de 18 de 
Dezembro e no Regulamento do Licenciamento do Exercício de Actividades Sujeitas a 
Licenciamento Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------  
--------Foi igualmente deliberado isentar o Clube Seita – Secção de BTT/Lazer do pagamento 
das taxas inerentes ao referido licenciamento nos termos do nº 2 do artigo 6º do Regulamento 
de Liquidação e Cobrança das Taxas e Tarifas. ------------------------------------------------------------ 
 
 2.3 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE ------------------------------------------------------------- 
 
--------2.3.1 - SOCIEDADE DE FAZENDAS DE OLIVEIRA DO HOSPITAL, LDA. ------------ 

D.A.G.F. /Proc. 47/9 
--------Requer autorização para a instalação de um toldo com inscrições publicitárias no seu 
estabelecimento, sito no Largo Ribeiro do Amaral, 18-A, em Oliveira do Hospital. --------------------- 
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, deferir o pedido nos 
termos do Regulamento sobre Afixação e Inscrição de Mensagens de Publicidade e 
Propaganda no concelho de Oliveira do Hospital. ---------------------------------------------------------- 
  
--------2.4 - ELEIÇÕES AO PARLAMENTO EUROPEU - COMP ENSAÇÃO AOS 
MEMBROS DAS MESAS --------------------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F/Proc.16 
--------Foi presente pelo Sr. Presidente o ofício nº 14799, de 27 de Julho de 2009, remetido pela 
DGAI – Direcção Geral de Administração Interna, a dar conta de que está a ser processada, a favor 
das Câmaras Municipais, a transferência de verbas a que se refere o artº 10º da Lei nº 22/99, de 21 
de Abril. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------Na sequência desta comunicação, o Sr. Presidente propôs que estas verbas sejam 
transferidas para as respectivas Juntas de Freguesia, em conformidade com os coeficientes previstos 
na Lei. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a presente 
proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
  
--------2.5 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS: --------------------------------------------------------------- 
 
--------A) AUTARQUIAS: --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------A–1) - FREGUESIA DE AVÔ ------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./Proc.53/4 
--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua à Freguesia de Avô, um subsídio 
no montante de 570,77 € (Quinhentos e setenta euros e setenta e sete cêntimos), como 
comparticipação nas despesas tidas com o nadador salvador da praia fluvial daquela localidade 
durante o mês de Agosto. -----------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual 
redacção, aprovar a presente proposta.----------------------------------------------------------------------- 
  
--------A-2) - FREGUESIA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL -------------------------------------------- 

D.A.G.F./Proc.53/4 
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--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Freguesia de Oliveira do Hospital, um subsídio no montante de 1.426,93 € (Mil, 
quatrocentos e vinte e seis euros e noventa e três cêntimos), como comparticipação nas despesas 
tidas com os nadadores salvadores a prestarem serviço nas Piscinas Municipais durante os meses de 
Julho, Agosto e Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual 
redacção, aprovar a presente proposta.----------------------------------------------------------------------- 
  
--------C) INSTITUIÇÕES: ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------C-1) - COLECTIVIDADES DO CONCELHO - ANO 200 9------------------------------------- 

D.A.G.F./Proc.53/4/DOC.2 
--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal a atribuição do subsídio anual às Associações, 
Colectividades e Clubes (Desporto não Federado) do concelho, conforme listagem em anexo e que 
fica a fazer parte integrante desta acta, no total de 151.000,00 € (Cento e cinquenta e um mil 
euros), destinado à comparticipação nas despesas de funcionamento e à prossecução de actividades.  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual 
redacção, aprovar a presente proposta.----------------------------------------------------------------------- 
--------Por fazer parte dos órgãos sociais da OH´S XXI - Associação Cultural e Multimédia de 
Oliveira do Hospital, o Sr. Vereador José Francisco Rolo ausentou-se da sala de reuniões na  
altura da apresentação, discussão e votação da atribuição de subsídio à referida entidade. ------ 
  
--------C-2) - PARÓQUIA DE ERVEDAL DA BEIRA --------------------------------------------------- 

D.A.G.F./Proc.53/4 
--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Paróquia de Ervedal da Beira, um subsídio no montante de  5.000,00 € (Cinco 
mil euros), como apoio aos trabalhos de preservação da Igreja Matriz e Capela da Senhora Boa 
Viagem.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ---------------------------------------------------------------------  
  
--------C-3) – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CRIADORES DE OVINOS SERRA DA 
ESTRELA (ANCOSE)-------------------------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./Proc.53/4 
--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à ANCOSE, um subsídio no montante de  1.300,00 € (Mil e trezentos euros), 
como apoio à realização do 24º Concurso Nacional de Ovinos Serra da Estrela, a ter lugar nos dias 5 
e 6 de Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ---------------------------------------------------------------------  
  
--------C-4 - ADI - AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE TÁBUA E 
OLIVEIRA DO HOSPITAL ------------------------------------------------------------------------------------ 
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 D.A.G.F./Proc.53/4 
--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à ADI, um subsídio no montante de  20.000,00 € (Vinte mil euros), como apoio 
ao desenvolvimento das acções aprovadas no âmbito do projecto MODCOM-3ª fase – Acção C, 
para o Centro Urnbano de Oliveira do Hospital. --------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ---------------------------------------------------------------------  
--------Na qualidade de Presidente da Direcção da Agência para o Desenvolvimento Integrado 
Tábua e Oliveira do Hospital, o Sr. Vereador Paulo Rocha ausentou-se da sala de reuniões na 
altura da apresentação, discussão deste assunto. ----------------------------------------------------------- 
  
3 - OUTROS ASSUNTOS---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------Sob proposta do Sr. Presidente a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros 
presentes e nos termos do artº 19º do Decreto-Lei 442/90, de 15 de Novembro, na actual 
redacção, incluir na Ordem do Dia os seguintes assuntos:------------------------------------------------ 

 
--------3.1 - OBRAS PARTICULARES----------------------------------------------------------------------- 

D.S.T./DOC.3 
--------O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal dos Despachos que recaíram 
sobre os processos de licenciamento de obras particulares, no período compreendido entre 31 
de Julho e 14 de Agosto de 2009, e que constam da listagem que se anexa e que fica a fazer 
parte integrante desta acta. -------------------------------------------------------------------------------------- 
  
--------3.2 - COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DO PINHEIRI NHO --------------------------- 

D.S.T. 
--------Requer a isenção do pagamento das taxas inerentes ao licenciamento do processo nº 
236.09/08. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--------A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e de acordo com o 
disposto no nº 2 do artigo 6º do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Tarifas 
pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços, isentar a Comissão de Melhoramentos do 
Pinheirinho do pagamento das referidas taxas. ------------------------------------------------------------- 
  
4 -  ASSUNTOS DOS SENHORES VEREADORES------------------------------------------------------ 
 
4.1 – INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR PAULO ROCHA --------------------------------------- 
 
--------4.1.1 – ADI – AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENT O INTEGRADO DE TÁBUA 
E OLIVEIRA DO HOSPITAL --------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------O Sr. Vereador Paulo Rocha informou a Câmara Municipal de que, a “III Mostra de Sabores 
e Artesanato” e a “I Feira Automóvel da Beira Serra”, se vão realizar, em simultâneo, entre 22 e 30 
de Agosto do corrente ano, no Largo Ribeiro do Amaral, na cidade de Oliveira do Hospital. ---------- 
--------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------- 
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------ APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA ------------------ --------------------- 
 
--------De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
sua actual redacção, a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente acta em minuta. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------A presente acta foi distribuída a todos os presentes e por eles assinada, procedimento que 
dispensa a respectiva leitura conforme determina o nº 4 do D. L. 45.362, de 21 de Novembro de 
1963. - ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
------ CONCLUSÃO DA ACTA ---------------------------- --------------------------------- 

 
--------E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a reunião, pelas 
doze horas e treze minutos, da qual para constar se lavrou a presente acta, que vai ser devidamente 
assinada pelos Senhores Vereadores que o desejarem e que eu, __________________________, na 
qualidade de secretária redigi. ------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
 
--------Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, 18 de Agosto de 2009 ---------------------------- 
 
 
 
Presidente  _______________________________________________ 
 
 
Vereadores  _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
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Documentos anexados ao final desta acta ao abrigo do 
Decreto-Lei 334/82, de 19 de Agosto. 

 
 


